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ESTftDO ·ao ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

~~t~a, ; def ~m~o de 1 ~6. 

MENSAGEM Os9/76 

J '\) 
Senhor Presidente, 

• N A 

Passamos as naos dé Vossa Excslencia 9 para 

apreciação dos Excelentfssimos Vereadores, o Projeto de Lei, em apenso,que versa 

sobre suplementação de dotação orçament~ria do Departamento da Fazenda. 
#' #' A 

A ma.teria e de surra importancia para o Executi -
vo poder concluir o seu progra.na de trabalho. 

,. 
Contando com a indispensavel apoio de Vossa 

Excelência e dignos pares, reiteiramos as protestas de estirra e distinta conside-

. ra.çaa, 

l?audaçÕa , 

Exmo~ Sr. 

Antonio Wady Jarjura 

DO. Presidente da câmara.Municipal de Gol.atina 

Nesta 

imc/ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Autoriza~ suplementação de dotação orçamenti 

ria no Departamento da Fazenda: 

" A Gamara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espirita Santo, usando de atribuiç~es legais, aprova: 

Artigo lº - Está o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o cr~di

to suplementar, no Departamento da Fazenda, para reforço das elemen- 1 

tos orçamentários abaixo discriminados; com as syas respectivas impo!: 
,.. 

tancias: 

0400 - Departamento da Fazenda 

0401 - Admini~tração do Gabinete dó Diretor 

Prajet~ - 0401.03.08.030.2.028 - IV'anutenção do Gabinete do Diretor 

3.0aO.O - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variaveis com pessoal Civil 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

cii 20.000,00 

3.1.3.2 =Outros Serviços de Terceiros ••B••·········~·- cr$ 10.000,00 
; .. ,. 

Artigo 2º - Os recursos necessarios a abertura do credito autorizado no Artigo 1º, 

da presente ~ei 1 correrão por conta da anulação de iqual valor, na 

dotação orçamentária, abaixo discriminada$: 

' 0600 Departamento do Interior 

0602 -Divisão de Estradas Municipais 

Projeto - 0602.16.88.531.1©007- Restauração de Rodovias Municipais 

4.0.o.o - Despesa 

4.1.0.0 -

4.1 .. 1.0 - Obras fublicas .·~ .~.-..._.......... • • • • • • • • • Cr$ 30,000.00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as di~ 

posiç;::ies em cont'rário. 

Registre-se, PÚblique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sess~es da cârrara Municipal de Colatina, etc., etc., _etc., 
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CÂMAH.A 1IDNICil'AL DE COLAT INA = ES. 

PARECER _. .............. --

. A Cem.•ssãe de Justiça. • ?~'•9f • a reuni~• 
cmjunta para apreciar • l?r•j~t• de Lei • f. !!/.~ .. ; ......... , ' 
pela suá aprevaçã• tal c•m• se acha redigide, justificande /. 
ser • referid• Pr•j•t• ela mai•r imp•rtancia para a celetivi
iad•, bem o•m• vir a• mc•ntr• da Ce.missie que ,subscreve. 

Sala das Seaaies,-
!a, .13 d• ./V a.e 1. 976 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ___ _ 150. 0 da Independência e 88. 0 da República 

Em, 

lt.. c.&i,:roali ·~• :~'bútu· .t· ô:r~M~t·•· • 
r~u.·~'d,;• Q·t~J~.'t• Z""*r*' -~~•~!&!!' • ~{'~•3tr~• ti• l~•i 11:i11 ÔÍL4 
f; »•l• eue •I:;il!:•v.açi1 't'-1 ~•,~• •• •~fb& '.t.'ttli~~i~•• ~i•••..-1 
4• :l$1i1-lt li l?a~li~•~ .$.• &·6'ij'h•· fJ~ml•~I• fit itll!St:!;Ç'& • :.~.$4.,../ .... ç••· 

Sàl• 4_. ;~~ ....... , 
!:º•• J3 ... /:2/ 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. ---- 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em; 

' .... 

..·. 
';. 

O Veres.der infra à~f!~ª'Çl.~_;__ r~querem a V. Exa. , 
na ~•rma regim.@mtal, e depeis de euvida a decisãe de seus pares, 

s~ja di~ensad• ~·s Iiltersticies reg_:ent8,is e aprev.ade em única 
discussae, e Pr•Jete de L~i .ing jj!._J-/; :· · ·· · ·. 

~ . ·, ,. I 

_!tlund• de .fÍ>4 ~ dí_~fr-º<---o 
naqua1~:·~~ ~~ ~~ 

·. ~~ ~7?a-ud,v 
Sala das Sessi~s, 
Em, .:/ 3-de ~ ;._} de 1. 97 6 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agósto 
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74/76 

14 de dezembr9 de 1.976 

excelência: 

Cumpre-me como Presidente desta Egrégia Câmara 
Municipal de Vereadores, fazer chegar às mies de V.Ex.a..,/ 
a c6pia da Lei de n2 2.896, aprovada por' esta Casa de / 
Leis em sua Última RP.união Ordinária do dia 13 de dezem-/ 
br0 de 1.976. 

Sendo só para o momento, apresso-me em apresea 
tar as minhas, 

Exmo. sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 

Cordiais Saudações 

= ANTONIO WADY JARJURA = 
= PHESIDENTE == 

DD. Prefeito Municipal de Colatina 

NESTA: 

\ 
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LI~I N2 2 896 

AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇATu~NTÀRIA 
NO DEPAHTAIIIBNTO DA DAZENDA: · 

1 A Câman Municipal de Colatina, do Estado da ' · 
Espírito Santo, usa.na.o de atribuições legais, APHOVA: \ 
Artigo lº)- Está o chefe· d.o Poder Executivo' Municipal aut0rizad@ a\/ 

abrir e crédito suplementar, no Departamento da Fazenda\ / 
para reforço dos elementos orçrun.entárioe abaixo discrimine. 

Artigo 22)-

'. I 

~os; com as suas respectivas· importâncias: 
0400 - Dep~rta.mento da Fazenda 
0401 - Ad.minis·l:iraçio de Gabinete clG Direter 
Projete 0401.03.08.030.2.028 - Manutençã~ d~ 

Diretor 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 

Despes~s de Custeio 
Pessoal Civil 

"\ .\\ \. 
'\ 

Gabinete a~~ 

\ 

3.1.0.0 
3.1.1.1 

6!··00 ~ l'.r~· 
'~;!.;·'~ 

:Despesas Variaveis com :pessoal Civl.1 •••••••••.. \ •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 20. OOQ.,~ '00 

Serviços de Terceiros \\ 
Outros Serviços a.e .Terceiros •••••• Cr$ 10.000\00 · 

' . ' ' \ ... , 
Os recursos nee.essários ~- abertura. do crédito a.utorizado1 iK 
no Artigo ·12, da presente ~ei, corr~rãe por .conta aa ª*1§:\ 
laçi0 de igual valer, na dotação orçamentária, abaixo d~s

\ \ 

\\.,\. 
\~ 

0602 -,. Div:l13io de Estradas Munioipaif:l . \ ~:.. 
'.Projete 0602.16.88.531.1.007 Hestauração de Rodovia~ / ' 

criminadas: 
0600_ -. Departamente de Int0r~or 

:Municipais 

4.o.o.o Despesas de Capital ' \ 

InvestimentQa 
\ 
\ . !';/ 4.1.0.0 

. ·;·· "4.1.1.0 Obras· :Públicas ••• ~ ..................... Cr$ 30, 000, oo· 
, Artigo 32 )- Esta. Lei entrará em vigor na d.ata de eua publicação, reve-

• p~ • • . . gadae as disp0siçies em cont:r:-ário. 
//. . 

í 
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·· REGISTPi.E-SE E PUBLIQUE-SE 

:p$MARA NlUNICI:PAL DE COLA~INA, 13 DE .DEZEMBRO DE 1.976 

::: PRESIDENTE = 
\ ·REGISTRADA E PUBLICADÁ.,NESTA.SECRETA.RIA NESTA DATA 

-· SECRET1RIO = 

•) ., ·'" Q ::-, 


